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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, Iegais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Errrenda apresentada pelos Vereadotes visa modihcar a seguinte açào:

\À

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria Municipal de Educação

Código da Funcional Programática: 00 1 2.03 6 5. 005 8

Àçào Modificada: 1308 - Construir Centro Municipal de Educação Infanrjl, sendo um CMEI do Bairro Jardim

MarjraLrxza e o CMEI do Bairro Univetsitário - Demais Fontes de Recursos.

Dispõe a justificativa que a emenda tem o objetivo de compatibllizat a Lei Orçamentária Anual que ftamita nesta

Casa com a l,ei de Diretrizes Orçamentárias. À LDO sancionada pelo Senhor Prefeito garantiu a açào ora especificada

nesta emenda. Entendendo-se entào que nào há necessidade de fazermos emendas de remanejamento, âpenâs modificar a

denominação da açào.

À Lei Orçamentâia Ânual é o instrumento que estima as receitas e autoriza as despesas do governo de acordo

com a previsão de arrecadação. À LOr\ visa concredzar os objetivos e metas propostâs no Plano Plurianual, segundo as

direffizes estabelecidas pela Lei dc Ditetdzes Orçamcntarias.
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A Constituição Federal específica em Título próprio pa:a o orçamento e tributação. É nos artigos 165 a 169, onde

estão dispostas as regras que regulamentam os orçamentos.

O artigo 1ó5, Inciso III, cstabclece:

"Artigo 165:" Leis de iniciativa do Podet Executivo estabelecerão:

III - os oÍçamentos anuais.

Nos termos da l-ei Orgânica o Ârtigo 19 dispõe:

"Âo Município compete, pÍover a respeito dc seu peculiar interesse e bem-estar

de sua populaçào, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes

atribuições:

VI - elaborâr o orçamento anual e pludanual de investimentos, provendo a

rcceita e hxando as despesas mediante planejarnento adccluaclo;

Além disso, o artigo 28 atribur à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor c legislar sobre as matérias de

competência do Município, especialmente sobre tributos rnunicipais, auecadaçào c aplicação de suas rendas.

O atigo 58 da mesma Lei atribui competência ao Prefeito, entre outras: enviar a Càmaru o plano plurianual, o

projeto de let de diretrizes orçamentárias e a proposta de orçamento. Outro disposiuvo estabelece iniciativa do Executivo

para estabelecer os Orçamentos Anuais.

Ademais o Regimento interno desta Casa em seu attigo 1,37 prevê a possibilidade da proposição de Emendas

aos Projetos aptesentados, podendo as Emendas seÍ Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Aglutinativas e

Modificativas em confotmidade com o que foi apresentado, nào se verifica impeclimento na emenda apresentada.

Às emendas ao projeto de lei do orçamento somente poderão ser aprovadas caso sejam compatíveis com o

Plurianual e com a Iri de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 166, § 3o, I e II e III da Constituição Federal,

indicando os recursos necessários, admrtidos âpenas os provenientes de anulação de dcspesas, exclúdas as emendas que

incidam sobre dotações de pessoal e seus encargos, serviços da dívida, e ttansferências tributárias constilucionais. Âinda

poderão ser ofertadas emendas que sejam relacionadas com correção e erros ou omissões, ou com os dispositivos do texto

do projeto de lei.
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§ 3" - Às emendas ao proieto dc lei do orçamcnto anual ou aos proietos que

o modifiquem somente p«rdem ser aprovadas caso:

I - sciam compatívcis com o plano plurianual c com a lei dc diretrizes
orçamentátiasl

II - indiquem os recutsos neccssários, admitidos âpenâs os provenientes de

anulação de despesa, excluídas as quc incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transfetências tributátias constitucionais para Estados, Municípios e

f)istÍito Fedetall ou

III - seiam relacionadas:

a) com a cotteção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projcto de lei.

T

A constituição confete ao Podcr Legrslativo a incumbência de exerceÍ a Ftscaltzação externa do Executivo,

devendo agit sempre em proteção do interesse do cidadão a quem repÍesentâ.

Por serem vinculadas constitucionalmente, as verbas destinadas à Eclucaçâo e à Saúde não poderão ser emendadas

para menor, por fotça de limite constitucional.

Nesse sentido é pteciso observar se a possibihdade de errrenda lcgislativa nas icis orçamentárias não fere

írnalidade da norma, que ao entender ser o Executivo cluem geÍe o Estado, o oÍçamento, e elabora seus progtamas de

governo, somente cabetia a ele prever com destreza ondc deverào ser empregados os recurs()s públicos.

Desse modo, por it âo cncontro do qr:c estabelecc o atual Orclenamct.rto Jr.rrídico não se veti|rcarn impedimentos a

emenda pÍopostâ.
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Logo, após avaliar a maté(iâ como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IV c arugo 38 caput, ambos do

Regimento Interno, não vetifico impedimentos constitucionais, legais c técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo,

rnanifesto o meu voto FAVC)nÁVgf.

II- VO'TO DÀ COMISSÃO

A Comissào de Jusuça e lledaçào por rneio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opin,rnl pelo Voto FAVOIúVIII- ao projeto de Lei.
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Presidente Relator

É o Patecer. Sala das Comissões Petmanentes

(iascavcl, 12 deDezembro de 20L7
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